
A FORMAÇÃO EM FOCO: organização, conteúdos e 
autonomia dos Conselhos Municipais de Educação.

Temístoclis Bastos Maciel
Diretoria de Formação – UNCME –PB 



ORGANIZAR E AGIR: CONHECENDO A REALIDADE EM NÚMEROS

Nº de municípios: 

223

Nº de municípios 

filiados: 163

Nº de regionais: 

14

Nº DE 

MACRORREGIÕES:

04



Estrutura Organizacional da UNCME Paraíba

I – As regionais de ensino: seguindo a organização da Secretaria de Estado da Educação, atuamos nas 14

regionais de ensino com os Coordenadores e Vice Coordenadores Regionais.



II – As macrorregiões: em de 2020 foi criado um novo formato de divisão regional para a realização de seminários
regionais amplos e assim atingir maior número de municípios e as especificidades continua com as
reuniões/formações de cada regional.

Litoral – 63 Municípios: 1ª, 2ª, 12ª e 

14ª Regionais

Borborema – 71 Municípios:  

3ª, 4ª e 5ª regionais

Sertão II – 42 Municípios:  8ª, 9ª 

10ª e 13ª regionais

Sertão I – 47 Municípios: 6ª, 7ª e 11ª 

regionais



FORMAÇÃO EM FOCO: DE ONDE PARTIR? 
ESTATUTO DA UNCME-PB

SUBSEÇÃO V
Da Diretoria de Formação
Art. 23. À Diretoria de Formação, compete:

promover debates, seminários, palestras e outras ações que visem a formação continuada, atualizando as informações junto à 
Diretoria da UNCME-PB;
promover um trabalho educativo de politização e consciência junto às Coordenações Regionais e Conselhos Municipais de 
Educação – CME’s;
planejar atividades presenciais e à distância de aperfeiçoamento para proporcionar encontros e seminários, dando suporte aos 
Conselhos associados à UNCME-PB;
preparar material que sirva de base formativa e subsidiária para o exercício das formações organizadas pela Diretoria e também 
pelas Coordenações Regionais;
organizar pesquisas, levantamentos, análise e arquivamento de dados referentes ao contexto histórico-situacional da Educação e 
da UNCME-PB;
programar a formação continuada junto às Coordenações Regionais e Conselhos Municipais de Educação - CME’s;
promover intercâmbios com instituições de formação, com apoio da Diretoria de Articulação Político-Institucional, sob 
apreciação e deliberação da Coordenação Estadual.

Parágrafo Único. A Diretoria de Formação acompanhará e colaborará com políticas formativas e ações informativas, junto a 
representantes dos Conselhos Municipais de Educação – CME’s, demais Conselhos e ainda representações em que a UNCME-PB 
tome parte ou firme Convênios ou termos de cooperação.





ORGANIZAÇÃO DAS FORMAÇÕES

• Mensalmente com os Coordenadores Regionais 

• Trimestralmente com os Presidentes de CMEs – Encontros Macrorregionais

• Cada Coordenador organiza suas formações junto aos municípios que coordena

CONTEÚDOS DAS FORMAÇÕES 

• Cursos e Formações promovidos pela UNCME Nacional e parcerias com o
Instituto Anísio Teixeira e USP

• Conteúdos específicos:
. Oficinas e estudos com os conselheiros sobre o cotidiano dos CMEs:

marcos legais e atos normativos, estrutura e organização, atribuições dos
conselheiros.


